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CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 023/2024,

QUE FAZEM ENTRE SI O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E MGR

SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA

 

 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL - SEAPE, com sede no SBS QD 02 Bloco G Lote 13, Brasília - DF,
CEP: 70.070-12, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o
n.º 37.309.919/0001-71, neste ato representada por WENDERSON SOUZA E TELES, Secretário de Estado
de Administração Penitenciária do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
15 de dezembro de 2021 - DODF - Edição Extra nº 101 - c, com delegação de competência prevista nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal (Decreto nº 32.598, de
15/12/2010), portador da Matrícula Funcional n.º 1.706.528-3, doravante denominado CONTRATANTE e a
empresa MGR SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 48.695.172/0001-53,
sediada na QI 27 Lote 7/9, Bloco C, APT 208, Edif Jardins Guara, Guara II, Brasília-DF - CEP: 71.060-277,
telefone: (61) 98349-4631, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por MARCOS
DOUGLAS DE SOUZA MENEZE S, representante, conforme atos cons�tu�vos da empresa (151167013, pg.
6), tendo em vista o que consta no Processo nº 04026-00038864/2024-24  e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Distrital nº 44.330, de 2023,e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Edital Pregão
Eletrônico Nº 90037/2024 - COLIC/SCG/SECONT/SEEC (150440015), mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de equipamentos de ar-condicionado,
para atender as demandas da SEAPE e unidades prisionais, nas condições estabelecidas no Termo de
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Referência - Anexo I (150440015), Ata de Registro de Preços n.º 0176/2024 - (150439886), Solicitação de
Saldo de Ata (150440624), Proposta (150852934) e Nota Técnica N.º 187/2024 - SEAPE/AJL (151684979).

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL 

2

AR CONDICIONADO,
Descrição: capacidade de
18.000 BTUs/h, �po janela,
220V, com três opções de
conforto térmico sendo
refrigeração, ven�lação e
desumidificação, com
opções de controle
eletrônico e/ou mecânico,
compressor rota�vo,
visando o baixo nível de
ruído e maior economia de
energia elétrica, filtro
lavável removível an� pó,
ajuste de
temperatura entre 16° e
30°C, instalado. - Unidade:
unidade cota

UNIDADE 10 R$
3.570,00

R$
35.700,00

4

AR CONDICIONADO,
Descrição: capacidade de
21.000 BTUs/h, �po janela,
220V, com três opções de
conforto térmico sendo
refrigeração, ven�lação e
desumidificação, com
opções de controle
eletrônico e/ou mecânico,
compressor rota�vo,
visando o baixo nível de
ruído e maior economia de
energia elétrica, filtro
lavável removível an� pó,
ajuste de temperatura
entre 16° e 30°C, instalado.
- Unidade: unidade cota

UNIDADE 3 R$4.620,00 R$13.860,00

TOTAL 49.560,00

1.2.1. O Termo de Referência (150440015)

1.2.2. O Edital da Licitação (150440015);

1.2.3. A Proposta da contratada (150852934);

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
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2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogável, contados da assinatura do
contrato, na forma do ar�go 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automa�camente prorrogado, independentemente de termo
adi�vo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO E GESTÃO CONTRATUAIS (
ART. 92, IV, VII E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência.

3.2. Das condições de entrega

3.2.1. O prazo para entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias úteis, contados a par�r da
assinatura do instrumento de contrato.

3.2.2. A prorrogação do prazo de entrega poderá ser efetuado por igual período, desde que
devidamente jus�ficada, antes de seu vencimento, comprovando que não houve culpa do fornecedor no
descumprimento do prazo inicial.

3.2.3. Os materiais a serem entregues deverão:

3.2.3.1. Estar nas embalagens originais do fabricante;

3.2.3.2. As embalagens dos produtos deverão ser originais do fabricante, atóxicas, limpas, lacradas
e íntegras, ou seja, sem rasgos, sem amassados, sem trincas ou outras imperfeições;

3.2.3.3. A rotulagem deverá constar o nome e composição do produto, lote, data de fabricação e
de validade, quando couber, número do CNPJ, nome e endereço do fabricante/produtor, condições de
armazenamento, quan�dade e peso, quan�dade, registro e dados do responsável técnico junto ao
respec�vo Conselho, neste úl�mo caso quando couber;

3.2.3.4. Os disposi�vos devem ser fornecidos juntamente com as notas fiscais correspondentes,
termos de garan�a e manuais de instruções essenciais para a operação, todos redigidos em língua
portuguesa;

3.2.3.5. Os materiais devem apresentar cer�ficação conforme estabelecido pela Portaria INMETRO
Nº 269, de 22 de junho de 2021, adotar a e�queta ENCE (E�queta Nacional de Conservação de Energia
dos Condicionadores de Ar) e estar em conformidade com a legislação e/ou normas em vigor, de acordo
com o art. 42 da Lei Federal 14.133, de 2021;

3.2.3.6. Ser novos e de primeiro uso;

3.2.4. Não serão aceitos materiais que não apresentarem as caracterís�cas estabelecidas neste
instrumento, bem como aqueles diferentes da marca ofertada na proposta da empresa vencedora do
certame licitatório.

3.2.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no termo de referência e na proposta
do licitante, bem como se houver qualquer avaria de partes que compõem o item.

3.2.5.1. Não será aceito o conserto de item danificado.

3.2.5.2. Serão recusados os produtos diferentes da marca ofertada na proposta da empresa
vencedora do certame licitatório.

3.2.5.3. A recusa do material deverá ser feita por meio de termo circunstanciado, no qual deverá
constar o mo�vo da não aceitação do objeto contratado

3.2.5.4. O prazo de troca do produto será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a par�r do
conhecimento da razão da troca por parte do fornecedor
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3.2.5.5. O fornecedor deverá recolher o produto no local da entrega e subs�tuir por outro item em
perfeito estado, no ato da re�rada do produto danificado.

3.2.5.6. Os custos da subs�tuição do material com envio, frente ou quaisquer outras despesas,
ficará por conta do fornecedor, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.2.6. O descumprimento, dos prazos e exigências estabelecidos neste instrumento, poderá
acarretar sanções conforme previsto em legislação vigente

3.3. Do local de entrega do objeto

3.4. Os bens deverão ser entregues na Gerência de Material e Patrimônio - GEMAP, localizada
no endereço: SGO Qd. 05 lote 23 bloco A - Asa Norte, Brasília/DF CEP: 70.610- 650; Telefone: 3335-
9518; E-mail: empenho@seape.df.gov.br / gemap.seapedf@gmail.com - Horário: 08 às 17hrs.

3.5. Do recebimento do objeto

3.5.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

3.5.2. O recebimento defini�vo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da instalação
dos equipamentos recebimento, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, a garan�a do produto, após a verificação da quan�dade, qualidade do material e da
instalação, consequente aceitação mediante termo detalhado.

3.6. Da instalação dos equipamentos

3.6.1. Após a entrega dos aparelhos de ar-condicionado do �po janela, caberá ao órgão
contratante emi�r uma ordem de serviço para proceder com a instalação.

3.6.2. O prazo de instalação será de até 10 (dez) dias úteis, das 8h às 12h e 14h às 17h, contados
a par�r da entrega da ordem de serviço.

3.6.3. As instalações em que forem iden�ficados vícios, defeitos ou incorreções decorrentes de
má execução ou do acompanhamento pelo Fiscal do Contrato devem ser reparadas, corrigidas, removidas
ou reconstruídas pela contratada, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, às suas expensas, total
ou parcialmente.

3.6.4. Considerando as normas e as boas prá�cas de engenharia e segurança, a instalação dos
referidos ares-condicionados, do �po janela, deverão atentar-se às seguintes condições:

3.6.4.1. Fornecimento e instalação da gaiola de suporte;

3.6.4.2. Vistoriar o quadro de energia ao qual o aparelho será ligado e se há viabilidade de
instalação de tomadas e disjuntores, com bitolas e amperagens respeitando, obrigatoriamente, a norma
NBR 5410/2004 - Instalações elétricas de baixa tensão - Proteção e Segurança;

3.6.4.3. Fornecer e instalar os disjuntores, fiação, Diferencial Residual - DR, compa�veis com os
equipamentos a serem instalados, bem como os dutos de interligação elétrica até os aparelhos, quando
necessário;

3.6.4.4. Corrigir o dimensionamento da potência (BTUs/h) necessária para cada ambiente, a fim de
garan�r o conforto térmico dos usuários e evitar a sobrecarga das instalações elétricas, de maneira que a
instalação seja compa�vel com o quadro existente.

3.6.4.5. No caso de necessidade de abertura de furos para a passagem da tubulação frigorígena,
drenos e/ou outros, estes devem ter o diâmetro mínimo necessário. Se a abertura for realizada em
esquadrias e vidros, deverá ser feita a vedação adequada para não haver frestas que possam permi�r a
entrada de umidade.

3.6.5. Os materiais e mão de obra necessários para a realização dos serviços deverão ser
fornecidos pela contratada, tais como: escadas, suportes, parafusos, porcas, prolongamento das
tubulações e drenos, aplicação de acabamento vedante onde forem feitas as aberturas para a passagem
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de tubulação, refazimento das paredes e instalação de paredes de gesso onde forem feitas aberturas para
ocultação de tubulação nos casos em forem necessárias, conexão dos equipamentos à rede elétrica,
serviços de instalações elétricas com subs�tuição da fiação se necessário, tomadas, instalação de
disjuntores adequados a capacidade dos aparelhos, entre outros equipamentos necessários e adequados
as normas técnicas.

3.6.6. Todos os materiais, equipamentos e instalações deverão estar de acordo com os
regulamentos de proteção contra incêndio, especialmente quanto aos isolamentos térmicos que deverão
ser feitos incombus�vel.

3.6.7. Os técnicos devem estar iden�ficados com crachá e uniforme, sendo responsabilidade da
CONTRATADA todos os equipamentos de proteção individuais - EPI'S , responsabilizando-se por seu uso e
re�rando do local onde serão executados os serviços aqueles que se recusarem a fazer uso dos
equipamentos.

3.6.8. A re�rada dos aparelhos de ar-condicionado existentes, de propriedade do órgão
CONTRATANTE, será realizada pela CONTRATADA quando necessário para a instalação dos novos
equipamentos. Quando viável, será considerada a possibilidade de aproveitar as passagens de tubulações
já existentes.

3.6.9. Os locais de realização dos serviços, bem como todos os acessos às dependências dos
órgãos onde os serviços serão executados, deverão ser man�dos limpos e livres de resíduos de materiais
e �nta é uma responsabilidade. Qualquer avaria nos locais de execução dos serviços, assim como em
outras dependências e acessos à área de trabalho, exigirá que a CONTRATADA assuma a imediata
reparação.

3.6.10. A CONTRATADA deve conduzir um levantamento prévio, quando solicitado pelo
CONTRATANTE, para assegurar que a passagem da tubulação de dreno não resultará em danos a outras
instalações existentes nos pavimentos, tais como elétricas e dutos.

3.6.11. A montagem dos aparelhos e seus acessórios, assim como os serviços a serem executados,
devem estar em conformidade com o manual do fabricante e seguir as normas da Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABNT, sem prejuízo da adição de outras;

3.6.11.1. O CONTRATANTE poderá propor outras instruções e orientações referentes à instalação dos
aparelhos, sendo impera�vo que a CONTRATADA as siga estritamente, considerando a peculiaridade de
seus edi�cios.

3.7. Da garan�a do objeto e assistência técnica

3.7.1. Os produtos constantes do Termo de Referência terão a garan�a mínima de 12 (doze)
meses prevista no Código de Proteção e Defesa do Consumidor, conforme a Lei Federal n.º 8.078, de
1990, o qual se inicia a par r do recebimento defini�vo, sendo que prevalecerá a garan�a oferecida pelo
fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido pela norma citada.

3.7.2. Durante a vigência da garan�a, a contratada deverá prestar assistência técnica corretava
quando necessário, com peças novas e originais do fabricante do equipamento.

3.7.3. Os equipamentos efe�vamente instalados, em caso de qualquer falha de operação,
deverão obrigatoriamente ser reparados em no máximo 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento
da comunicação.

3.7.4. A contratada deverá disponibilizar um número de telefone em Brasília ou 0800 para prestar
serviço de suporte técnico.

3.7.5. No momento do fornecimento dos equipamentos/bens a Contratada deverá apresentar
Termo de Garan�a juntamente com a relação da rede de assistência técnica autorizada, no âmbito do
Distrito Federal.

3.7.6. A vigência do contrato não exonera a Contratada do período de garan�a e assistência
técnica dos aparelhos de ar-condicionado.
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3.7.7. Fornecer aos seus técnicos todas as ferramentas e instrumentos necessários à execução
dos serviços, bem como produtos ou materiais indispensáveis.

3.7.8. A contratada deverá obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à
execução da assistência técnica, se for o caso, pagando os emolumentos prescritos em lei.

3.8. Da gestão contratual

3.8.1. O contrato, ou instrumento equivalente, deverá ser executado fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

3.8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automa�camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apos�la.

3.8.3. As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admi�ndo-se o uso de mensagem eletrônica.

3.8.4. O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

3.8.5. O órgão ou en�dade deverá permi�r, consoante com as normas internas, o acesso dos
empregados da Contratada às suas instalações, para entrega dos produtos solicitados.

3.8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou en�dade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização,
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

3.8.7. Durante a execução, o Contratante deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou pendências
observadas, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de 49.560,00 (quarenta e nove mil quinhentos e sessenta
reais) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. Da liquidação

6.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, de acordo com as
Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal.
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6.2.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

6.2.1.1. O prazo de validade;

6.2.1.2. A data da emissão;

6.2.1.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

6.2.1.4. O valor a pagar; e

6.2.1.5. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.2.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante.

6.2.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.2.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

6.2.4.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

6.2.4.2. Iden�ficar possível razão que impeça a par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou
en�dade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas
indiretas.

6.2.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

6.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para serem acionados os
meios per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

6.2.7. Persis�ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

6.2.8. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

6.3. Do prazo de pagamento

6.3.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, contados a par�r da data de
apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de
pagamento.

6.3.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento

6.3.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo
pagamento de acordo com a variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do art. 3º, do Decreto
Distrital n.º 37.121, de 16 de fevereiro de 2016.

6.4. Da forma de pagamento
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6.4.1. O pagamento será realizado em parcela única, por meio de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.

6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

6.4.3. As condições de pagamento seguem as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, conforme Decreto Distrital n.º 32.598, de 15 de dezembro
de 2010, e alterações vigentes.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento es�mado em 21/09/2023;

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defini�vo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

7.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Nomear o Executor ou Comissão Executora do Contrato, conforme o art. 117 da Lei n.º
14.133/2021, para fiscalizar e acompanhar a execução do contrato;

8.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.5. No�ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.9. Cien�ficar o órgão de representação judicial do GDF - Procuradoria-Geral do DF - para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.10. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

8.11. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admi�da a prorrogação mo�vada, por igual período;

8.12. No�ficar os emitentes das garan�as quanto ao início de processo administra�vo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar os materiais de acordo as especificações e condições estabelecidas no Termo de
Referência e edital;

9.3. Comunicar imediatamente à Secretaria de Estado de Administração Penitenciária (SEAPE),
qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone, indicado na respec�va
proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de
correspondências encaminhadas pelos diversos órgãos integrantes da centralização de compras do
Distrito Federal;

9.4. Responder integralmente pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização, ou o acompanhamento empreendido pelo contratante.

9.5. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste
instrumento, além de sujeitar-se a outras obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei
Federal n.º 8.078, de 1990, que sejam compa�veis com o regime de Direito Público.

9.6. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.7. Atender, no prazo fixado, às solicitações do fiscal técnico, fiscal administra�vo e/ou gestor
do contrato;

9.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem
necessárias, nos termos do art. 125 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

9.9. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais
como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias, fretes; enfim, por
todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à contratante;

9.10. Garan�r a qualidade dos materiais, devendo subs�tuir às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto contratado em que for constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte
inadequado, quando da entrega.

9.11. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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9.12. Cumprir as exigências de cadastro reserva previstas em lei, bem como em outras normas
específicas, em atendimento ao art. 92, inciso XVII, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

9.13. Assegurar que os produtos entregues estarão em consonância com as normas vigentes e
demais legislações relacionadas à sua natureza, de forma a garan�r a qualidade do produto apresentado,
conforme art. 42, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

9.14. Não alegar, em hipótese alguma, como jus�fica�va ou defesa, desconhecimento,
incompreensão, dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições do contrato e das especificações
técnicas, bem como de tudo o que es�ver con�do nas normas per�nentes ao objeto.

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do art. 124, da Lei
Federal n.º 14.133, de 2021.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA  DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

10.1. A Contratada, no prazo de 10 (dez) dias corridos após a assinatura do Termo de Contrato,
prestará garan�a no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, podendo optar
por qualquer das modalidades previstas no art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo
jus�ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e
“d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa: A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do CONTRATO licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administra�vas previstas no art. 155, Lei 14.133 de
2021.
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11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021)

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administra�va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administra�vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Norma�va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

12.1. O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo es�pulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

a) ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas; e

b) poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admi�das em lei para a con�nuidade da execução contratual.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  (ART. 92, VIII)

13.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Distrito Federal deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: 640101

II - Fonte de Recursos: 100

III - Programa de Trabalho: 06.422.6217.2726.0003

IV - Natureza de Despesa: 4.4.90.52

V - Nota de Empenho: 2024NE01379 (151048107)

13.2. A dotação rela�va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respec�va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos�lamento.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo,
subme�do à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Sistema e-contratos DF e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
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bem como no respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021,
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (ART. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Nos termos da Lei Distrital nº 5.448/2015, fica proibido o uso ou emprego de conteúdo
discriminatório, podendo sua u�lização ensejar a rescisão do Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo
de outras sanções cabíveis, que: (conforme o caso)

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que diminuam,
mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade labora�va, intelectual ou
qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência
domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou qualquer
violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma
obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras,
indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de
gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em
condições de vulnerabilidade.

18.2. Fica proibido o uso de mão de obra infan�l, sob pena de rescisão do contrato e a aplicação
de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis, conforme disposto na Lei nº 5.061/2013.

18.3. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate a Corrupção coordenada pela Controladoria Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone:
0800-6449060. (Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

 

Pela Contratada:

 

MARCOS DOUGLAS DE SOUZA MENEZE S

Representante Legal

 

 

Pelo Distrito Federal:

 

WENDERSON SOUZA E TELES

21/10/2024, 14:23 SEI/GDF - 152605860 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=170487734&infra_sis… 13/14



Secretário de Estado

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária do Distrito Federal

 

Testemunhas:

 

 

FELIPE MATIAS FERREIRA DA SILVA

Diretor de Contratos e Convênios
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